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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Magda, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Magda poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.magda.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ magda
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 111, DE 29 DE JANEIRO DE 2.026.
Rodolfo Ferreira Kama, Prefeito Municipal de Magda,

Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

R
E
S
O
L
V
E
CONVOCAR  o  servidor  municipal  Sr.  BRENDER

APARECIDO MANZOTI AIZZA, Matrícula nº 3155, lotado
no  cargo  público  de  MOTORISTA,  para  retornar  à  suas
atividades  antecipadamente das  Férias  de 24/01/2026 a
10/02/2026 relativas ao período aquisitivo de 02/03/2024 a
01/03/2025,  a  partir  do  dia  02  de  Fevereiro  de  2026,
ficando no direito do gozo de 09 (nove) dias, em data a ser
acertada com o Poder Executivo.

Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se Ciência.
MAGDA (SP), 29 DE JANEIRO DE 2.026.
RODOLFO FERREIRA KAMA.
Prefeito Municipal.

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 112, DE 29 DE JANEIRO DE 2.026.
Rodolfo Ferreira Kama, Prefeito Municipal de Magda,

Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

R
E
S
O
L
V
E
Conceder  licença  para  tratamento  de  Saúde  da

servidora municipal, Sra. ROSANI MARIA DIAS, Matrícula
nº 5760, lotada no cargo público de provimento efetivo de
ATENDENTE, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, no
período de: 12-01-2026 à 12-07-2026, conforme Atestado e
Laudo Médico, anexo ao prontuário da referida servidora,
nos termos dos Artigos 65, §1º e 2º, da LCM. n.º 047, de
12-03-2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se.
Magda (SP), 29 de Janeiro de 2026.
RODOLFO FERREIRA KAMA.

Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 113, DE 29 DE JANEIRO DE 2.026.
Rodolfo Ferreira Kama, Prefeito Municipal de Magda,

Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

R
E
S
O
L
V
E
Conceder  licença  para  tratamento  de  Saúde  da

servidora  municipal,  Sra.  ALESSANDRA  CAROLINA
DOMICIANO PINTO,  Matrícula nº 3095, lotada no cargo
público de provimento efetivo de LANCADOR TRIBUTARIO,
pelo prazo de 15 (quinze) dias, no período de: 20-01-2026 à
03-02-2026, conforme Atestado e Laudo Médico, anexo ao
prontuário do referida servidora, nos termos dos Artigos 65,
§1º e 2º, da LCM. n.º 047, de 12-03-2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se.
Magda (SP), 29 de Janeiro de 2026.
RODOLFO FERREIRA KAMA.
Prefeito Municipal.

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 114, DE 29 DE JANEIRO DE 2.026.
Rodolfo Ferreira Kama, Prefeito Municipal de Magda,

Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

R
E
S
O
L
V
E
Conceder  licença  para  tratamento  de  Saúde  do

servidor  municipal,  Sr.  GILSON  DONIZETE  MOREIRA
MAIA,  Matrícula  nº  2870,  lotado  no  cargo  público  de
provimento efetivo de SERVIÇOS GERAIS, pelo prazo de 30
(trinta)  dias,  no  período  de:  28-01-2026  à  26-02-2026,
conforme Atestado e Laudo Médico, anexo ao prontuário do
referido servidor, nos termos dos Artigos 65, §1º e 2º, da
LCM. n.º 047, de 12-03-2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se.
Magda (SP), 29 de Janeiro de 2026.
RODOLFO FERREIRA KAMA.
Prefeito Municipal.

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 115,DE 29 DE JANEIRO DE 2.026.
RODOLFO  FERREIRA  KAMA,  Prefeito  Municipal  de
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Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, no
usando de suas atribuições legais,

R
E
S
O
L
V
E
Designar, sem prejuízo de seus vencimentos e demais

vantagens do seu cargo, o servidor municipal Sr. NEI DOS
SANTOS,  matrícula nº 2150, lotado no cargo público de
provimento efetivo de AGENTE DA ADM PUBLICA, Ref. “11”,
para exercer as funções de LANCADOR TRIBUTARIO, Ref.
“19”, à partir de 12 de Janeiro de 2026, em substituição a
titular  do  cargo  em  Licença  Saúde  no  período  de
12/01/2026 a 03/02/2026, conforme Portaria nº 40, de 16
de Janeiro de 2026, e Portaria nº 113 de 29 de Janeiro de
2026.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
MAGDA(SP), 29 DE JANEIRO DE 2.026.

RODOLFO FERREIRA KAMA.
PrefeitoMunicipal.

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 05, DE 2026.

Dispõe  sobre  p rogressão
funcional  de servidor  público do
Poder Legislativo Municipal.

O Presidente da Câmara Municipal de Magda, no uso
de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Complementar
Municipal nº 41, de 2 de abril de 2009, que disciplina a
progressão funcional dos servidores públicos do Município
de Magda;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal nº
173, de 27 de maio de 2020, suspendeu temporariamente
a contagem de tempo de serviço para fins de concessão de
vantagens funcionais;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal nº
226, de 12 de janeiro de 2026, restabeleceu a contagem do
tempo  de  serviço  referente  ao  período  de  suspensão
previsto  na  Lei  Complementar  Federal  nº  173/2020,
RESOLVE:

Art. 1º Fica promovido o servidor público municipal do
Poder Legislativo MÁRCIO LEANDRO TEIXEIRA, ocupante do
cargo  efetivo  de  Analista  de  Planejamento  Financeiro,
lotado na Câmara Municipal de Magda, Referência “3”, do

Padrão “H” para o Padrão “I”, da Tabela de Vencimentos da
Câmara Municipal de Magda, nos termos dos artigos 15, 16,
19 e inciso VIII do artigo 20 da Lei Complementar Municipal
nº 41, de 2 de abril  de 2009, computando-se, para fins de
progressão funcional,  o período de suspensão autorizado
pela Lei Complementar Federal nº 226, de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal de Magda-SP, em 29 de janeiro de 2026.

VALDEMAR CARDOSO NETO
Presidente

...........................................................................................................
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